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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2018 
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 

MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E EQUIPARADOS 

 
Tangará/RN, em 02 de fevereiro de 2018. 

 
O Pregoeiro do Município de Tangará/RN, acompanhado pela Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 
001/2018, de 02 de janeiro de 2018, do Senhor Prefeito, torna público que está realizando processo licitatório, 
cuja sessão se realizará no dia 20 de fevereiro de 2018, às 11h00min, na sede da Prefeitura Municipal, 
através da modalidade “PREGÃO PRESENCIAL”, tipo “MENOR PREÇO POR LOTE”, objetivando a 
contratação de empresa especializada na execução de serviços de desenvolvimento e hospedagem do portal 
institucional e manutenção e gerenciamento de website para atendimento à Administração Municipal, de 
acordo com as especificações a seguir, como também em conformidade com a Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002; subsidiada pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações; pela Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013; e Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, conforme o caso. 
 
As condições do presente Edital estão consubstanciadas nas seguintes cláusulas: 
 
1. OBJETO: 
1.1. Contratação de empresa especializada na execução de serviços de desenvolvimento e hospedagem do 
portal institucional e manutenção e gerenciamento de website para atendimento à Administração Municipal, 
conforme especificações contidas no Anexo I. 
 
2. DOS ANEXOS: 
2.1. Faz parte deste Edital, em anexo: 
a) Anexo I, contendo o Termo de Referência com as especificações do objeto pretendido; 
b) Anexo II, contendo a minuta do “Contrato de Prestação de Serviços”; 
c) Anexo III, contendo o modelo da declaração dando ciência de que o licitante cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação no presente certame. Essa declaração deve ser editada em papel timbrado da 
empresa licitante e devidamente assinada pelo seu representante legal; 
d) Anexo IV, contendo o modelo da declaração de que o licitante se enquadra na categoria de ME/EPP. Essa 
declaração deve ser editada em papel timbrado da empresa licitante e devidamente assinada pelo seu 
representante legal; 
e) Anexo V, contendo o modelo da declaração de que não emprega mão de obra infantil. Essa declaração 
deve ser editada em papel timbrado da empresa licitante e devidamente assinada pelo seu representante 
legal; e 
f) Anexo VI, contendo o modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo. 
 
3. DA FONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
3.1. A despesa será consignada à dotação orçamentária prevista no OGM – Orçamento Geral do Município, 
através do elemento orçamentário “3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ”. 
 
4. DA FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS: 
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4.1. A despesa será consignada ao(s) recursos(s) orçamentário(s) previsto(s) no OGM – Orçamento Geral do 
Município, através do FPM, ICMS, Receita Tributária Municipal e FMS. 
 
5. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
5.1. Os proponentes, através de seus representantes legais, apresentarão ao Pregoeiro, na sede da 
Prefeitura Municipal, no dia 20 de fevereiro de 2018, às 11h00min, os envelopes de “Propostas” e 
“Habilitação”, acompanhado do anexo III, indicado no item 2.1, alínea “c” do presente Edital. 
 
6. DO LOCAL DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 
6.1. Rua Miguel Barbosa, nº 548, Centro, Tangará/RN. 
 
7. DA PARTICIPAÇÃO: 
7.1. Poderão participar deste Pregão as pessoas jurídicas que: 
a) Sejam firmas brasileiras ou estrangeiras autorizadas a funcionar no País; 
b) Atendam a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação constante deste instrumento 
e seus anexos; e 
c) Tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado, para cada item ou lote, conforme o 
caso. 
 
7.2. Será vedada a participação de empresas: 
a) Declaradas inidôneas por ato do Poder Público; 
b) Sob processo de falência, recuperação judicial ou insolvência civil; 
c) Impedidas de licitar e contratar com a Administração do Município de Tangará/RN e quaisquer de seus 
órgãos descentralizados; 
d) Sob processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 
e) Enquadradas nas disposições do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 
f) Inscritas no Cadastro de Dívida Ativa do Município de Tangará/RN; e 
g) Que tenham objeto social incompatível com o objeto licitado, para cada item ou lote, conforme o caso. 
 
ATENÇÃO: 7.3. Objetivando promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional e 
atendidas as prerrogativas legais para efeito do inciso I, do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e 
alterações, este certame licitatório é destinado, nos itens de contratação cujo valor estimado seja de até R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), exclusivamente à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, 
Microempreendedores Individuais e equiparados, conforme o caso. 
 
ATENÇÃO: 7.4. Conforme o preceito legal estabelecido no inciso III, do artigo 48 da Lei Complementar nº 
123/2006 e alterações e atendidas as prerrogativas legais, no presente processo licitatório, sendo para 
aquisição de bens de natureza divisível, o objeto apresenta-se com cota de até 25% (vinte e cinco por cento) 
dos quantitativos dos itens previstos destinados exclusivamente à participação de Microempresas, Empresas 
de Pequeno Porte, Microempreendedores Individuais e equiparados, conforme o caso. 
 
ATENÇÃO: 7.5. Não se aplica o benefício disposto no “subitem 7.4” acima, quando os itens ou os lotes de 
licitação possuir valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), tendo em vista a aplicação da licitação 
exclusiva prevista no “subitem 7.3”. 
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7.6. Para efeitos deste Edital, considera-se: 
a) “ÂMBITO REGIONAL”: Como sendo os limites geográficos do Estado do Rio Grande do Norte, conforme 
definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE; e 
b) “ÂMBITO LOCAL: Como sendo a circunscrição do Município de Tangará/RN. 
 
7.7. A participação neste certame implica no reconhecimento pelo licitante de que conhece, atende e se 
submete a todas as condições do presente Edital e anexos. 
 
8. DO CREDENCIAMENTO: 
8.1. Fica a critério do licitante se fazer representar ou não na sessão. 
 
8.2. As empresas licitantes que se fizerem representar deverão fazê-lo através de seus titulares ou por 
terceiros, esses habilitados por meio de “Carta de Credenciamento” ou por “Procuração Particular ou Pública”. 
 
8.3. O titular, se investido de poderes, se fará representar apresentando cópias autenticadas do Ato 
Constitutivo/Contrato Social e da cédula de identidade, ou de outro documento reconhecido legalmente que o 
identifique, juntamente com a Declaração de que trata o anexo III, indicado no item 2.1, alínea “c” do presente 
Edital. 
 
ATENÇÃO: 8.4. Em caso de terceiros, as “Cartas de Credenciamento” ou “Procurações” deverão conter firma 
reconhecida, bem como autorização expressa para representar a empresa, também formular lances durante o 
pregão, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar os demais atos inerentes 
ao certame. 
 
8.5. Cada empresa licitante será representada por um único e exclusivo credenciado, não se admitindo 
substituições em qualquer das fases licitatórias, salvo em condição excepcionalmente comprovada. 
 
8.6. É vedado o credenciamento de uma mesma pessoa como representante de duas ou mais empresas 
licitantes, bem como parentes, na forma da lei, representando empresas licitantes diferentes. 
 
8.7. O não comparecimento do titular e ou do representante credenciado não enseja a INABILITAÇÃO, nem a 
DESCLASSIFICAÇÃO do licitante. 
 
8.8. O licitante que não se fizer representar fica automaticamente impedido de participar da fase de 
competição com lances verbais e de se manifestar motivadamente sobre os atos da Administração, decaindo, 
em consequência, do direito de interpor recurso. 
 
ATENÇÃO: 8.9. O credenciamento citado no item 8.4 acima, será com a apresentação conjunta do 
documento de identidade do representante, a Carta de Credenciamento ou Procuração com firma 
reconhecida, cópias autenticadas do Ato Constitutivo/Contrato Social, juntamente com a Declaração de que 
trata o Anexo III, indicado no item 2.1, alínea “c” do presente Edital. 
 
8.10. Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, e do Decreto nº 6.204, de 05 de outubro de 2007, as microempresas e empresas de pequeno porte, 
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terão tratamento diferenciado e favorecido, especialmente no que se refere à preferência nas aquisições de 
bens e serviços pelos Poderes Públicos, conforme o caso. 
 
ATENÇÃO: 8.11. A ME ou a EPP que pretender se beneficiar do direito de preferência, instituído pela Lei 
Complementar nº 123/2006, deverá apresentar declaração formal de que se enquadra em uma dessas 
categorias, conforme modelo anexo. 
 
ATENÇÃO: 8.12. Os documentos de credenciamento que tratam os itens 8.3, 8.4, 8.9 e 8.11, deverão ser 
apresentados à parte, fora dos envelopes de “Propostas” e “Habilitação”. 
 
ATENÇÃO: 8.13. A empresa também deverá apresentar, para comprovar a inexistência de sanção que 
impeça a participação no presente certame ou a futura contratação, a seguinte documentação: 
a) Resultado da consulta realizada junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 
mantido pela Controladoria Geral da União – CGU, obtido através do endereço eletrônico: 
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis (imprimir a tela); e 
b) Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, obtida através do endereço eletrônico: 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php, comprovando o nada consta junto ao Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade do Conselho Nacional de Justiça – CNJ. 
 
8.14. Caso o licitante não apresente a documentação exigida no “subitem 8.13” acima, poderá solicitar ao 
Pregoeiro ou qualquer Membro da Equipe de Apoio para proceder às verificações necessárias e emissões 
dos referidos documentos. 
 
9. DA HABILITAÇÃO: 
9.1. Para fins de contratação do licitante que menor lance apresentar, oriundo desse certame, serão exigidos 
os documentos abaixo relacionados: 
 
Habilitação Jurídica: 
a) Cédula de Identidade do(s) titular(es) e ou de todos os sócios; 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial do 
Estado sede da empresa, no caso de sociedades comerciais; ou 
c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial do 
Estado sede da empresa, acompanhado de documentos que tratem sobre a eleição de seus diretores, no 
caso de sociedades por ações; ou 
d) Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País; ou 
e) Registro Comercial, no caso de empresa individual; e 
f) Aditivo(s) ao Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, se houver. 
 
Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 
b) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, através da Certidão Negativa Conjunta de Tributos 
Federais, da Dívida Ativa da União e de Débitos Previdenciários, nos termos da Portaria nº 443/2014, de 17de 
outubro de 2014, que altera a Portaria 358, de 05 de setembro de 2014; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
d) Certidão Negativa da Dívida Ativa do Estado, quando esta condicionar a validade da certidão especificada 
na letra “c”, acima; 
e) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
f) Certificado de Regularidade de Situação – CRS, emitido pela CX Econômica Federal junto ao FGTS; e 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
Qualificação Técnica: 
a) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado sede da empresa, emitida nos últimos 60 
(sessenta) dias à data de realização da sessão deste certame, comprovando a aptidão do licitante na 
realização do objeto do presente Edital; e 
b) Atestado de capacidade técnica, emitido por órgão público ou privado, comprovando o bom desempenho 
anterior na execução de serviços correlatos ao objeto do presente Edital. 
 
Qualificação Econômico-Financeira: 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo(s) distribuidor(es) judicial(ais) da sede da 
pessoa jurídica, relativa aos últimos 05 (cinco) anos, emitida nos últimos 60 (sessenta) dias à data de 
realização da sessão deste certame, quando não for expressa a validade da referida certidão. 
 
Outros: 
a) Declaração de que não emprega mão de obra infantil, conforme modelo anexo; e 
b) Declaração de inexistência de fato impeditivo, conforme modelo anexo. 
 
9.2. Todos os documentos listados acima deverão ser apresentados em envelope lacrado, contendo na parte 
externa, as seguintes informações: 
 
Envelope nº 02 – “Habilitação” 
Prefeitura Municipal de Tangará 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2018 
Data da Sessão: 
Licitante: 
 
9.3. Toda a documentação acima especificada deverá ser apresentada através da via original ou xerografada 
e autenticada em cartório. O licitante também poderá apresentar a documentação xerografada, acompanhada 
da via original para autenticação pelo Pregoeiro ou qualquer Membro da Equipe de Apoio, ou ainda através 
da publicação na Imprensa Oficial, conforme o caso. 
 
9.4. A falta de qualquer documento acima listado; a sua irregularidade; a ausência das cópias xerografadas e 
autenticadas; a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope lacrado e específico (Envelope 
nº 02), e ainda a falta da apresentação da publicação na Imprensa Oficial, conforme o caso, impedirá a 
habilitação e ou contratação do licitante vencedor no presente certame. 
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9.5. A validade dos documentos será a expressa em cada qual, ou estabelecida em lei, admitindo-se como 
válidos, no caso de omissão, aqueles emitidos a menos de 60 (sessenta) dias. 
 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz. 
 
9.7. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, sendo, no 
entanto, considerados como válidos os documentos da filial que pela própria natureza forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
 
9.8. Os documentos apresentados para fins de credenciamento ficam desobrigados de apresentação na 
documentação de habilitação. 
 
9.9. Não serão aceitos protocolos de entrega de solicitação de documento em substituição aos documentos 
requeridos neste Edital. 
 
ATENÇÃO: 9.10. Os modelos anexados a este Edital servem apenas como orientação, não sendo motivo de 
impedimento ou desclassificação, a apresentação de carta de credenciamento e ou declarações que sejam 
elaboradas de forma diferente e que contenham os elementos essenciais. 
 
10. DA PROPOSTA: 
10.1. A proposta deverá preencher obrigatoriamente os seguintes requisitos: 
a) Ser digitada sem rasuras; 
b) Indicar o preço unitário dos serviços por item e o valor total do lote; 
c) Estar datada, rubricadas nas primeiras folhas e assinada à última folha com a devida identificação do 
representante legal da empresa; 
d) Indicar a validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; e 
e) Deverá ser apresentada em envelope lacrado, contendo na parte externa, as seguintes informações: 
 
Envelope nº 01 – “Propostas” 
Prefeitura Municipal de Tangará 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2018 
Data da Sessão: 
Licitante: 
 
11. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE: 
11.1. Caberá ao Pregoeiro decidir quanto à aceitação da proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao 
mérito do objeto ofertado e do valor. 
 
11.2. Os preços deverão ser cotados em reais, considerando-se duas casas decimais. 
 
11.3. Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários e, havendo 
discordância entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão os em algarismo. 
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11.4. Caberá ao Pregoeiro decidir quanto à aceitação do lance final de menor valor ofertado por item e ou 
lote, conforme o caso. 
 
12. DOS LANCES: 
12.1. O autor da proposta de valor mais baixo, POR LOTE, e os das ofertas com preços de até 10% (dez por 
cento) superiores à vencedora, poderão, após autorização do Pregoeiro, fazer novos lances verbais e 
sucessivos, até a proclamação do vencedor. 
 
12.2. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições do item anterior, isto é, com valores até 10% 
(dez por cento) acima da vencedora, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), 
oferecerem novos lances verbais e sucessivos, após autorização do Pregoeiro, quaisquer que sejam os 
preços ofertados. 
 
13. DO JULGAMENTO: 
13.1. Será(ão) aberto(s) preliminarmente o(s) envelope(s) contendo a(s) Proposta(s) de Preço(s), que 
deverá(ão) estar em conformidade com as exigências do presente Edital, ocasião em que se classificará a 
proposta de menor preço POR LOTE e aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores até o limite 
de 10%, relativamente à de menor preço. 
 
13.2. Não havendo pelos menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os autores das 
melhores propostas, até o máximo de três, oferecer lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos. 
 
13.3. No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão 
convidados individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor. 
 
13.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de oferta dos lances. 
 
13.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na 
ordem decrescente dos preços. 
 
13.6. Dos lances ofertados não caberá retratação. 
 
13.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito 
de ordenação das propostas. 
 
13.8. Encerrada a fase de lance(s) oral(is), verificar-se-á a natureza do licitante com o menor preço ofertado, 
para efeito de aplicação do direito de preferência às ME’s e EPP’s. 
 
13.9. Se, a proposta com menor preço cotado pertencer a ME/EPP, será, sem meras formalidades, 
adjudicado a seu favor, o objeto licitado. 
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13.10. Caso a proposta mais bem classificada ou a com menor preço cotado, dependendo da forma de 
julgamento, não seja de ME/EPP, e havendo proposta(s) apresentada(s) por ME/EPP com valor igual ou 
superior até 5% do menor preço cotado, caracterizada(s) pelo empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 
 

13.10.1. Preliminarmente, selecionar-se-á a(s) proposta(s) aceita(s) das ME's ou EPP's, dispondo-
a(s) pela ordem crescente de classificação, para efeito do exercício do direito de preferência, 
previsto no Inciso I do art. 45 da LC 123/2006. 
 
13.10.2. Para efeito do desempate de valor(es) cotado(s) com equivalência, se houver, utilizar-se-á 
o critério de sorteio, para identificação do melhor preço cotado e a colocação da ME/EPP na escala 
de classificação para exercer o direito de preferência, nos termos dispostos no § 2º, IV do art. 45 da 
Lei 8.666/93 e no Inciso III do art. 45 da LC 123/2006, respectivamente. 
 
13.10.3. Convocada a ME/EPP mais bem classificada para exercer o direito de preferência e esta 
deliberar pela apresentação de nova proposta com preço inferior ao menor, até então, 
cotado/negociado, ser-lhes-á adjudicado o objeto licitado, ficando em consequência, encerrada a 
fase de competição. 
 
13.10.4. Convocada a ME/EPP mais bem classificada para exercer o direito de preferência, e esta 
deliberar pela não apresentação de nova proposta com preço inferior ao menor, até então, 
cotado/negociado, convocar-se-á a 2ª ME/EPP melhor classificada, e assim sucessivamente, até a 
que satisfaça os requisitos requeridos, observando-se o limite das classificadas. 
 
13.10.5. Se nenhuma ME/EPP convocada, exercer o direito de preferência e a que exercer, não 
atender as exigências editalícias, a empresa que apresentou a melhor proposta, independente de 
se enquadrar ou não como ME/EPP, será julgada a vencedora da licitação. 

 
13.11. Não havendo oferta de lance(s), será verificada a conformidade da proposta inicial de menor preço e o 
valor estimado, se compatível, ser-lhes-á adjudicado o objeto licitado. 
 
13.12. Verificada a documentação pertinente, se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se 
o licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
na ordem de classificação, verificando sua aceitabilidade, procedendo ao julgamento da habilitação, e assim 
sucessivamente até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências do Edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor e, caso não haja manifestação motivada de intenção de recurso, a ele 
será adjudicado o objeto da licitação definido neste Edital e seus anexos. 
 
13.13. Sendo considerada aceitável a proposta do licitante que apresentou o menor preço, o Pregoeiro 
procederá à abertura de seu envelope nº 02 – “Habilitação”, para verificação do atendimento das condições 
de habilitação. 
 
13.14. Em caso de o licitante desatender as exigências de habilitação, o Pregoeiro o inabilitará e examinará 
as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
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13.15. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com o 
licitante vencedor, com vistas a obter preço melhor. 
 
13.16. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o vencedor, 
proporcionando, a seguir, a oportunidade aos licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, 
esclarecendo que a falta de manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso 
por parte do licitante, registrando na ata da Sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como 
o registro de que todos os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, se manifestar sobre as razões 
do recurso no prazo de 03 dias, após o término do prazo do recorrente, proporcionando-se, a todos, vista 
imediata do processo. 
 
13.17. A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á como 
renúncia ao direito de recorrer. 
 
13.18. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 
registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e dos recursos interpostos, estes, em 
conformidade com as disposições do item acima. 
 
13.19. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por todos os 
licitantes presentes. 
 
13.20. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação 
dos trabalhos. 
 
13.21. A bem dos serviços, o Pregoeiro, se julgar conveniente, reserva-se do direito, de suspender a licitação, 
em qualquer uma das suas fases, para efetivar as análises indispensáveis e desenvolver as diligências que 
se fizerem necessárias, internamente, condicionando a divulgação do resultado preliminar da etapa que 
estiver em julgamento, à conclusão dos serviços. 
 
13.22. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
14. DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS: 
14.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do presente Edital. 
 
14.2. Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na interpretação deste edital, ou 
impugnações ao mesmo, deverão ser encaminhados por escrito ao Pregoeiro, na sede da Prefeitura 
Municipal, no horário de 08h00min as 12h00min, não sendo aceito, em nenhuma hipótese, o 
encaminhamento de outra forma. 
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14.3. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, na sessão do pregão, manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de contrapor a decisão proferida, devendo formalizar o recurso no prazo de até 03 
(três) dias, indicando as suas razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a ser contados no término do prazo do recorrente, 
sendo assegurada vista imediata dos autos. 
 
14.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, na sessão, importará a decadência do direito 
do recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro, ao vencedor. 
 
15. DO CUSTO ESTIMADO: 
15.1. Os custos para o objeto ora pleiteado estão estimados no valor global de R$ 24.534,00 (Vinte e quatro 
mil quinhentos e trinta e quatro reais). 
 
16. DA CONTRATAÇÃO: 
16.1. O ADJUDICATÁRIO terá até 72 (setenta e duas) horas após convocado, para comparecer a sede da 
Prefeitura Municipal onde assinará o “Contrato de Prestação de Serviços”. 
 
16.2. Não havendo o comparecimento do ADJUDICATÁRIO para assinatura do termo contratual no prazo 
acima estabelecido, lhes será imputada uma multa de 1% (um por cento) do valor global adjudicado, ao dia, 
limitado a 10 (dez) dias. A partir desse prazo, permanecendo a falha e sem justificativa cabível, haverá a 
suspensão da assinatura do termo de contrato e o licitante será suspenso por 02 (dois) anos, na participação 
de outros certames licitatórios no âmbito municipal. 
 
17. DA EXECUÇÃO: 
17.1. Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações, necessidades e exigências da 
CONTRATANTE. 
 
17.2. Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações contidas no Anexo I – Termo de 
Referência deste Edital.  
 
18. DA VARIAÇÃO DOS PREÇOS: 
18.1. Os preços contratuais serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, na forma da Lei. 
 
18.2. Para efeito do cálculo do reajustamento, quando devido, a data-base será contada partir da data de 
apresentação da proposta. 
 
19. DOS CUSTOS OPERACIONAIS: 
19.1. Já deverão estar inclusos nos preços ofertados os valores dos materiais, serviços, salários e encargos 
sociais; fretes, locação e depreciação de equipamentos; impostos, taxas, seguros, transporte e qualquer outro 
que incida na execução do objeto do presente instrumento. 
 
20. DO FATURAMENTO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA E DA 
PENALIDADE PELO ATRASO DE PAGAMENTO: 
20.1. O faturamento das despesas será realizado conforme especificação constante na Ordem de 
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Compra/Serviço, devendo ser em nome do Município de Tangará/RN, inscrito no CNPJ (MF) sob n° 
08.159.089/0001-45, com endereço à Rua Miguel Barbosa, nº 548, Centro, Tangará/RN. 
 
20.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura no 
protocolo municipal, acompanhada das certidões negativas de débitos referentes à Regularidade Fiscal e 
Trabalhista. 
 
20.3. As notas fiscais/faturas devem ser encaminhadas mediante protocolo de solicitação de cobrança no 
protocolo municipal, acompanhadas das certidões negativas de Regularidade Fiscal e Trabalhista, e quando 
apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, de forma que o seu vencimento ocorrerá após 
a data de sua reapresentação válida para as correções solicitadas, não respondendo o Município por 
quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
 
20.4. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA.  
 
20.5. O pagamento será efetuado à CONTRATADA na forma constante neste Edital e ainda de acordo com 
as exigências da Resolução nº 032/2016 do TCE/RN, de 01 de novembro de 2016.  
 
20.6. À CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetivar o pagamento se, no ato da execução e 
aceitação do serviço fornecido e ou entrega do produto pela CONTRATADA, este não estiver em perfeitas 
condições no que tange a qualidade das obras e serviços executados e ou materiais fornecidos, bem assim 
de acordo com as especificações estipuladas neste Edital. 
 
20.7. Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da obrigação ou quando a 
CONTRATADA for notificada para sanar as ocorrências relativas à execução ou da documentação 
apresentada, a respectiva cobrança perante a unidade administrativa contratante será tornada sem efeito, 
com a consequente exclusão da lista classificatória de credores. 
  
20.8. O prestador/fornecedor será reposicionado na lista classificatória a partir da regularização das falhas e 
ou, caso seja necessário, da emissão de novo documento fiscal, momento em que será reiniciada a contagem 
dos prazos de liquidação e pagamentos oponíveis à CONTRATANTE. 
  
20.9. As despesas referentes ao objeto correrão à conta dos recursos do orçamento geral do órgão 
contratante vigente à época da avença e especificadas as dotações orçamentárias descritas nas autorizações 
de compra emitidas. 
  
20.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira (atualização monetária) 
devida pela CONTRATANTE, será calculada mediante a aplicação dos índices oficiais de remuneração 
básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 
 
20.11. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrente dos 
serviços executados e ou produtos já recebidos constitui motivo para rescisão do contrato, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de 
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optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.  
 
21. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 
21.1. Sem prejuízo das disposições das cláusulas e em cumprimento as suas obrigações contratuais, além 
das decorrentes de lei e de normas regulamentares, constituem obrigações específicas da CONTRATADA: 
a) Prestar os serviços em estrita conformidade com a legislação vigente e orientações dos Órgãos de 
Controle e Fiscalização, em especial o TCE/RN; 
b) Prestar os serviços de acordo com as disposições contidas no Anexo I – Termo de Referência deste Edital; 
c) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou 
pessoais causados à CONTRATANTE ou a terceiros; 
d) Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela CONTRATANTE para a execução 
dos serviços; 
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização da 
CONTRATANTE em seu acompanhamento; 
g) Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade verificada na execução 
dos serviços; 
h) Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações sobre seus 
serviços; e 
i) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais, trabalhistas, sociais e previdenciários oriundos do 
contrato firmado. 
 
22. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 
22.1. Sem prejuízo das disposições das cláusulas e em cumprimento as suas obrigações contratuais, além 
das decorrentes de lei e de normas regulamentares, constituem obrigações específicas da CONTRATANTE: 
a) Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio, conforme o caso, necessários 
ao bom desempenho dos serviços contratados, quando a CONTRATADA estiver em visita ao órgão 
contratante; 
b) Efetuar os pagamentos das obrigações financeiras advindas da contratação; 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
d) Proceder à notificação necessária à CONTRATADA, caso seja constatada a execução irregular do contrato 
celebrado, para providencias de regularização; e 
e) Suspender os pagamentos devidos, caso haja o descumprimento das cláusulas previstas nas obrigações 
da CONTRATADA. 
 
23. DOS ADITAMENTOS: 
23.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo da CONTRATANTE, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, conforme dispõe o parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei 
Federal nº 8.666/1993 e suas alterações. 
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23.2. O prazo de execução poderá ser prorrogado ou antecipado através de aditamento, mantidas todas as 
condições inicialmente contratadas. 
 
23.3. Eventuais alterações contratuais serão obrigatoriamente formalizadas por meio de Termo Aditivo ao 
Contrato, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações. 
 
24. DO ACOMPANHAMENTO/FISCALIZAÇÃO: 
24.1. O acompanhando do contrato será realizado pelo órgão contratante, que irá averiguar a correta 
execução do objeto contratado, através do Gestor do Contrato devidamente nomeado mediante Portaria. 
 
24.2. A fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE não exime nem diminui a completa responsabilidade 
da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais. 
 
25. DAS PENALIDADES: 
25.1. Caso a CONTRATADA deixe de atender a solicitação/notificação da CONTRATANTE, no tocante à 
regularização da qualidade dos serviço/produtos, por uma vez, será advertida. Havendo reincidência, será 
advertida e lhe será imputada uma multa equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total contratado. 
Havendo a terceira vez, sem que haja solução, o “Contrato de Prestação de Serviços” será rescindido e a 
CONTRATADA será considerada inidônea no âmbito municipal pelo período de 02 (dois) anos. 
 
25.2. Por dia de atraso no tocante à regularização dos serviços/produtos, à CONTRATADA será imputada 
uma multa de 1% (um por cento) do valor global contratado, ao dia, limitado a 10 (dez) dias. A partir desse 
prazo, permanecendo a falha sem justificativa cabível, haverá a rescisão do “Contrato de Prestação de 
Serviços” e será imputada uma multa de 10% (dez por cento) do valor total contratado, sendo a 
CONTRATADA considerada inidônea no âmbito municipal pelo período de 02 (dois) anos. 
 
25.3. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta à CONTRATADA, em função de penalidade ou inadimplência da mesma.    
 
26. DA RETIRADA DO EDITAL: 
26.1. Este Edital e os seus anexos serão retirados junto ao Pregoeiro ou qualquer Membro da Equipe de 
Apoio do Município de Tangará, na sede da Prefeitura Municipal, à Rua Miguel Barbosa, nº 548, Centro, 
Tangará/RN. 
 
26.2. Caso haja despesas referentes aos custos de reprodução, será exigido pagamento no valor exato da 
reprodução gráfica, quando será emitido recibo de comprovação. 
 
26.3. A critério do interessado e por sua conta, o presente Edital e os seus anexos poderão ser 
disponibilizados em meio magnético (CD, DVD, pen drive, cartão de memória, etc).    
 
26.4. No ato de recebimento do exemplar do Edital e de seus anexos, deverá o interessado verificar o seu 
conteúdo, não sendo admitidas reclamações posteriores sobre eventuais omissões. 
 
27. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
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27.1. Na contagem dos prazos desse Edital, será excluído o dia de início e incluído o dia do vencimento, 
considerando como expediente normal na Prefeitura Municipal, o horário de 08h00min as 12h00min, de 2ª a 
6ª feiras. 
 
27.2. Os casos omissos, bem como as dúvidas suscitadas, serão resolvidos pelo Pregoeiro, tudo em 
conformidade com as normas jurídicas e administrativas cabíveis. 
 
27.3. Às questões relacionadas com o direito de petição, das Atas de Registro de Preços e das sanções 
administrativas, serão aplicadas as disposições das seções próprias da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
 
27.4. Concluídos os trabalhos, o Pregoeiro, após a adjudicação do resultado, encaminhará o processo 
devidamente instruído, para a apreciação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para expedição do ato 
homologatório. 
 
 
 
 

Welbert Francisco Barros de Oliveira 
Pregoeiro Municipal 
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ANEXO I – PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2018 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
1. OBJETO: 
1.1. Elaboramos o presente Termo de Referência para que, através do procedimento legal pertinente, seja 
efetuada a contratação de empresa especializada na execução de serviços de desenvolvimento e hospedagem do 
portal institucional e manutenção e gerenciamento de website para atendimento à Administração Municipal. 
 
 
2. DA JUSTIFICATIVA: 
2.1. Diante de um novo cenário de exigências em relação aos processos administrativos da gestão pública, 
justifica-se a contratação pretendida a fim de possibilitar o atendimento às exigências legais no que tange, 
notadamente, à Lei da Transparência, além de permitir a prestação de relevantes informações à comunidade, 
oriundas das atividades pertencentes à Administração Pública Municipal. 
 
 
3. DA DESCRIÇÃO DO SITE:  
3.1. O site deverá atender: 

a) Na totalidade as especificações da Lei do Acesso a Informação – Lei Federal nº 12.527/2011, com no mínimo 
os seguintes itens:  

 

✓ Indicação a Lei de Acesso a informação;  

✓ Meio de solicitação de informação com resposta e acompanhamento pelo site (banco de dados)  

✓ SIC – Serviço de informação ao Cidadão;  

✓ Registro de competências página da secretaria/órgão;  

✓ Estrutura organizacional do ente;  

✓ Unidades de atendimento (Secretarias, Postos, Escolas, Serviços e etc.) com endereço, telefone e horário  

✓ Informações de licitações, editais e resultados;  

✓ Informações de contratos celebrados;  

✓ Dados gerais para acompanhamento de programas, ações, projetos e obras;  

✓ Publicação de "Respostas e Perguntas" mais frequentes;  

✓ Ferramenta de pesquisa no site (conteúdo e notícias);  

✓ Permissão de gravação de relatório em formato eletrônico;  

✓ Indicação de local e instruções que permitam comunicação eletrônica ou por telefone com responsável 
pelo site; e 

✓ Atendimento a usuários com necessidades especiais à Lei de acesso a informação. 

 
b) Galeria de fotos e de vídeos;  

c) Cadastro de administrador, usuários com os níveis de permissão e funções permitidas;  
d) Deve haver distintos níveis de usuários, com responsabilidade por notícias, por postar download e etc., 
vinculados as respectivas páginas (secretarias/órgãos); 



 
Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Tangará 
Rua Miguel Barbosa, nº 548, Centro, Tangará/RN 

CNPJ/MF Nº 08.159.089/0001-45 

 
 

e) Usuário Administrador, que terá acesso total aos recursos da página assim como na criação de novos usuários 
e novos módulos;  

f) A publicação de notícias, arquivos, fotos, relatórios, vídeos e etc. exclusão e atualizações das mesmas devem 
ser feitos pelos usuários autorizados por meio da página inicial do site informando login e senha, sendo o acesso à 
área administrativa restrita ao administrador; 
g) Cadastro de Solicitação das LAI, com dados do requisitante (nome, CPF, endereço completo, e-mail), 
administrando pelo sistema as respostas e/ou arquivos enviados, com controle de solicitações em aberto); 

h) Controle de Editais de Licitação por tipo, data de publicação, data realização, homologação, empresa 
vencedora, documentos anexados (edital, retificações, impugnações, homologação); 

i) Controle da Transparência com publicações de Contas Públicas: RGF – Relatórios de Gestão Fiscal e RREO – 
Relatório Resumo da Execução Orçamentária;  
j) Administração de Pessoal: Servidores, tabelas de salários, etc.;  

k) Concursos – Editais de abertura, homologação, lista de servidores selecionados com controle de nomeação; e 
l) Compatibilidade total com os principais navegadores de internet como: Internet Explorer, Google Chrome, 
Mozilla Firefox, Safari.  
 
 
4. DO LAYOUT: 
4.1. O layout deverá seguir os seguintes conceitos, podendo este sofrer alterações mediante análise e aprovação 
da Contratante: 
a) O cabeçalho deverá constar o nome e o brasão do Município;  

b) O Menu principal deve conter todos os links do site;  

c) Notícias em destaque, em slide show;  

d) Botões com links importantes para os principais recursos da página, principalmente com os serviços ao cidadão 
(Ex. Transparência on-line, cidadão on-line, licitações, etc.); e 

e) Espaço para demais links. 

 
 
5. DA MANUTENÇÃO E HOSPEDAGEM:  
5.1. A empresa contratada deverá responsabilizar-se pelo servidor de hospedagem, sendo responsável por 
qualquer problema de indisponibilidade dos servidores.  
 
5.2. Se o site ficar inacessível por mais de 24 horas, o valor da hospedagem e manutenção mensal, será 
proporcional aos dias de efetiva disponibilidade.  

 

5.3. A manutenção envolve atividades de treinamento e suporte aos usuários para alimentar os dados no site, 
ajustes de funcionalidades dentro do projeto básico proposto e criação de novas funcionalidades dentro do limite 
de 10 horas de trabalho mês.  

 

5.4. Novas funcionalidades serão solicitadas por escrito, sendo que a empresa fará a previsão das horas 
necessárias para o desenvolvimento, aguardando autorização para a efetiva execução.  

 

5.5. As necessidades de treinamento e manutenção serão sempre solicitadas conforme a necessidade da 
Contratante.  
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6. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO:  
6.1. Os prazos descritos abaixo deverão ser seguidos fielmente pela empresa contratada. 

a) Entrega do protótipo (pré-projeto) para avaliação da Contratante: Em até 20 dias da contratação;  

b) Desenvolvimento e entrega para avaliação final: Em até 30 dias da aprovação do pré-projeto; e 

c) Desenvolvimento complementar e entrega definitiva: Em até 15 dias da avaliação final.  

 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES: 
7.1. DA CONTRATADA:  
a) Assumir inteira responsabilidade técnica pela execução do projeto;  

b) Responsabilizar-se junto aos órgãos competentes, sem ônus adicionais para a Contratante;  

c) Comunicar, por escrito, imediatamente, ao Fiscal do Contrato, a impossibilidade de execução de qualquer 
obrigação contratual, para adoção das providências cabíveis;  

d) Executar os serviços com observância das especificações técnicas, com esmero e correção, refazendo tudo 
quanto for impugnado pela fiscalização, se necessário;  

e) Apresentar protótipo e realizar testes junto ao Contratante para aprovação dentro dos prazos do cronograma;  

f) Solicitar ao Fiscal do Contrato esclarecimento de dúvidas, detalhes, nomenclaturas ou definições porventura não 
explicitadas;  

g) Não transferir a terceiros a prestação do serviço de desenvolvimento, por qualquer forma, parcial ou 
integralmente, nem subcontratar a prestação a que está obrigada, sem a devida autorização da Contratante, 
ressalvado especificidades de conhecimento técnico; e 

h) É de responsabilidade da Contratada arcar com as despesas de transporte, hospedagem e alimentação de sua 
equipe de trabalho para o cumprimento do contrato caso necessário; 

i) Responsabilizar-se pela hospedagem do site, assim como qualquer problema referente a indisponibilidade do 
mesmo por falha no servidor de hospedagem.  
 
 
7.2. DA CONTRATANTE:  
a) Informar os dados para formação da página (dados, tabelas, imagens e etc.);  

b) Avaliar o pré-projeto e implantação final, emitindo parecer por escrito para a Contratada;  

c) Controlar a disponibilidade da página para fins de controle de cobrança; e 
d) Proceder às solicitações de treinamento, suporte e manutenção e outras comunicações necessárias.  
 
 
8. DO PRAZO, PREÇO E PAGAMENTO:  
8.1. A contratação será pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser renovado por igual período conforme Lei 
8666/93.  

 

8.2. O preço objeto do contrato será composto por dois itens:  
a) Valor único para o desenvolvimento da página; e 
b) Valor mensal para hospedagem e manutenção.  
 
8.3. Será vencedora a empresa que propor o menor preço global (por lote), calculado pelo somatório do item “a” e 
pelo valor do item “b” (12 meses).  
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Preço Global (do Lote) = Valor desenvolvimento da página + (24 x valor mensal da hospedagem e manutenção). 
  
8.4. O valor mensal somente começará a ser pago após a entrega final da página e estando a mesma em pleno 
uso.  

 
 
9. DO ACOMPANHAMENTO: 
9.1. O acompanhando do contrato será realizado pelo órgão contratante, que irá averiguar a correta execução do 
objeto contratado, através do Fiscal do Contrato devidamente nomeado mediante Portaria. 
 
 
10. DO VALOR ESTIMADO: 
10.1. Os custos para o objeto ora pleiteado estão estimados no valor global de R$ 24.534,00 (Vinte e quatro mil 
quinhentos e trinta e quatro reais). 
 
 
11. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E PREÇOS DE REFERÊNCIA: 
11.1. Os serviços serão realizados conforme especificações, quantidades e preços de referência abaixo 
relacionados. 
 

LOTE ÚNICO 

Item Descrição Unidade Quant. 
Valor 

Médio (R$) 
Total 

Estimado (R$) 

1 
Confecção de site institucional (desenvolvimento da 
página web) 

Serv. 01 6.150,00 6.150,00 

2 
Hospedagem, manutenção e gerenciamento de 
website 

Mês 12 1.532,00 18.384,00 

Total do Lote (R$) 24.534,00 

 
11.2. Os preços acima elencados foram obtidos mediante pesquisa de mercado realizada junto a empresas do 
ramo. 
 
 

Tangará/RN, 02 de fevereiro de 2018. 
 
 
 
 

Welbert Francisco Barros de Oliveira 
Pregoeiro Municipal 
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ANEXO II – PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2018 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/ ____ – MINUTA 
 
Pelo presente instrumento particular de Contrato, onde de um lado, como CONTRATANTE, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TANGARÁ, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 08.159.089/0001-45, com sede à Rua Miguel Barbosa, nº 548, Centro, 
Tangará/RN, aqui representada pelo Prefeito, o Sr. Jorge Eduardo de Carvalho Bezerra, inscrito no CPF (MF) sob o nº 
336.294.984-34, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, residente e domiciliado no Município de Tangará, e do outro lado 
como CONTRATADA, ___________________________________, ______________________________________, ficam 
contratados de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas combinações, conforme especificações a seguir: 
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO: 
O presente termo de contrato tem como objetivo a prestação de serviços inerentes à execução de serviços de 
desenvolvimento e hospedagem do portal institucional e manutenção e gerenciamento de website para atendimento à 
Administração Municipal, conforme especicifações contidas na Licitação – PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2018, bem como 
na Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA 2ª - DO VALOR: 
Importa o presente termo de contrato no valor global de R$ ____________ (________________________), conforme 
detalhamento abaixo: 
 

Item Descrição Unidade Quant. 
Valor 

Unitário (R$) 
Total (R$) 

1 
Confecção de site institucional (desenvolvimento da 
página web) 

Serv. 01   

2 
Hospedagem, manutenção e gerenciamento de 
website 

Mês 12   

Total Global (R$)  

 
CLÁUSULA 3ª - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
A presente despesa correrá por conta do elemento orçamentário “3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ” existente no 
orçamento vigente. 
 
CLÁUSULA 4ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
A presente despesa será paga com recursos do FPM, ICMS e Receita Tributária Municipal. 
 
CLÁUSULA 5ª - DAS OBRIGAÇÕES: 
São obrigações da CONTRATADA: 
a) Prestar os serviços em estrita conformidade com a legislação vigente e orientações dos Órgãos de Controle e 
Fiscalização, em especial o TCE/RN; 
b) Prestar os serviços de acordo com as disposições contidas no Anexo I – Termo de Referência do Edital da Licitação – 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2018; 
c) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais 
causados à CONTRATANTE ou a terceiros; 
d) Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela CONTRATANTE para a execução dos serviços; 
e) Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação – PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2018; 
f) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização da CONTRATANTE em seu 
acompanhamento; 
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g) Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade verificada na execução dos serviços; 
h) Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações sobre seus serviços; e 
i) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais, trabalhistas, sociais e previdenciários oriundos deste contrato. 
 
São obrigações da CONTRATANTE: 
a) Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio, conforme o caso, necessários ao bom 
desempenho dos serviços contratados, quando a CONTRATADA estiver em visita ao órgão contratante; 
b) Efetuar os pagamentos das obrigações financeiras advindas da contratação; 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato; 
d) Proceder à notificação necessária à CONTRATADA, caso seja constatada a execução irregular deste contrato, para 
providencias de regularização; e 
e) Suspender os pagamentos devidos à CONTRATADA caso haja o descumprimento das cláusulas previstas nas obrigações 
da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA 6ª - DO FATURAMENTO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA E DA 
PENALIDADE PELO ATRASO DE PAGAMENTO: 
a) O faturamento das despesas será realizado conforme especificação constante na Ordem de Compra/Serviço, devendo ser 
em nome do Município de Tangará/RN, inscrito no CNPJ (MF) sob n° 08.159.089/0001-45, com endereço à Rua Miguel 
Barbosa, nº 548, Centro, Tangará/RN; 
b) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo municipal, 
acompanhada das certidões negativas de débitos referentes à Regularidade Fiscal e Trabalhista; 
c) As notas fiscais/faturas devem ser encaminhadas mediante solicitação de cobrança no protocolo municipal, acompanhadas 
das certidões negativas de Regularidade Fiscal e Trabalhista, e quando apresentarem incorreções serão devolvidas à 
CONTRATADA, de forma que o seu vencimento ocorrerá após a data de sua reapresentação válida para as correções 
solicitadas, não respondendo o órgão contratante por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos 
pagamentos correspondentes; 
d) O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA; 
e) O pagamento será efetuado à CONTRATADA na forma constante no Edital da Licitação – PREGÃO PRESENCIAL Nº 
006/2018 e ainda de acordo com as exigências da Resolução nº 032/2016 do TCE/RN, de 01 de novembro de 2016; 
f) Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetivar o pagamento se, no ato da execução e aceitação do serviço 
fornecido e ou entrega do produto pela CONTRATADA, este não estiver em perfeitas condições no que tange a qualidade 
das obras e serviços executados e ou materiais fornecidos, bem assim de acordo com as especificações estipuladas no 
Edital da Licitação – PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2018; 
g) Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da obrigação ou quando a CONTRATADA for 
notificada para sanar as ocorrências relativas à execução ou da documentação apresentada, a respectiva cobrança perante a 
CONTRATANTE será tornada sem efeito, com a consequente exclusão da lista classificatória de credores; 
h) O prestador/fornecedor será reposicionado na lista classificatória a partir da regularização das falhas e ou, caso seja 
necessário, da emissão de novo documento fiscal, momento em que será reiniciada a contagem dos prazos de liquidação e 
pagamentos oponíveis à CONTRATADA; 
i) As despesas referentes ao objeto correrão à conta dos recursos do orçamento geral do Município vigente à época da 
avença e especificadas as dotações orçamentárias descritas nas autorizações de compra emitidas; 
j) Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para 
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira (atualização monetária) devida pelo CONTRATANTE, será 
calculada mediante a aplicação dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança; e 
k) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE decorrente dos serviços executados 
e ou produtos já recebidos constitui motivo para rescisão do contrato, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 
suas obrigações até que seja normalizada a situação.  
 
CLÁUSULA 7ª - DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 
Os serviços iniciarão em até 03 (três) dias após a assinatura do presente termo e encerrarão em 12 (doze) meses. 



 
Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Tangará 
Rua Miguel Barbosa, nº 548, Centro, Tangará/RN 

CNPJ/MF Nº 08.159.089/0001-45 

 
 

CLÁUSULA 8ª - DO ADITAMENTO DA META CONTRATADA: 
A meta contratada poderá ser acrescida ou suprimida em até 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades inicialmente 
contratadas, desde que devidamente justificada e mantidos os preços e as condições contratados, nos termos do Art. 61, § 1º 
da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA 9ª - DO ADITAMENTO DOS PRAZOS: 
Os prazos de execução dos serviços contratados e de vigência deste contrato poderão ser prorrogados, mediante 
aditamento, desde que devidamente justificados. 
 
CLÁUSULA 10 - DO ACOMPANHAMENTO/FISCALIZAÇÃO: 
a) O acompanhando do contrato será realizado pela CONTRATANTE, que irá averiguar a correta execução do objeto 
contratado, através do Gestor do Contrato devidamente nomeado mediante Portaria; e 
b) A fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE não exime, nem diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA, 
por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais. 
 
CLÁUSULA 11 - DAS PENALIDADES E MULTAS: 
a) Caso a CONTRATADA deixe de atender a solicitação/notificação da CONTRATANTE, no tocante à regularização da 
qualidade dos serviço/produtos, por uma vez, será advertida. Havendo reincidência, será advertida e lhe será imputada uma 
multa equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total contratado. Havendo a terceira vez, sem que haja solução, o presente 
“Contrato de Prestação de Serviços” será rescindido e a CONTRATADA será considerada inidônea no âmbito municipal pelo 
período de 02 (dois) anos; 
b) Por dia de atraso no tocante à regularização dos serviços/produtos, à CONTRATADA será imputada uma multa de 1% (um 
por cento) do valor global contratado, ao dia, limitado a 10 (dez) dias. A partir desse prazo, permanecendo a falha sem 
justificativa cabível, haverá a rescisão do presente “Contrato de Prestação de Serviços” e será imputada uma multa de 10% 
(dez por cento) do valor total contratado, sendo a CONTRATADA considerada inidônea no âmbito municipal pelo período de 
02 (dois) anos; e 
c) Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta 
à CONTRATADA, em função de penalidade ou inadimplência da mesma.    
 
CLÁUSULA 12 - DOS CUSTOS OPERACIONAIS: 
Já deverão estar inclusos nos preços contratados os custos operacionais incidentes nos serviços, tais como: despesas com 
funcionários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, locação e/ou depreciação de equipamentos usados nos 
serviços, impostos, taxas, fretes, seguros e qualquer outro que incida na execução. 
 
CLÁUSULA 13 - DO PROCESSO LICITATÓRIO: 
A presente contratação foi autorizada através da Licitação – PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2018, homologada em ______ 
de _________________ de _________. 
 
CLÁUSULA 14 - DA VIGÊNCIA: 
A vigência do presente contrato inicia-se na sua assinatura com término em 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada 
mediante aditamento. 
 
CLÁUSULA 15 - DA RESCISÃO: 
O presente termo poderá ser rescindido a qualquer tempo e por qualquer das partes, desde que tenha sua razão justificada.  
 
São razões para rescisão pela CONTRATANTE: 
a) Caso a CONTRATADA interrompa a prestação de serviços por mais de 02 (dois) dias sem anuência da CONTRATANTE e 
sem justificativa cabível; 
b) Caso a CONTRATADA seja encerrada ou entre em situação de concordata, falência ou de liquidação judicial; 
c) Caso haja o descumprimento de qualquer cláusula aqui pactuada;  
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d) Caso a CONTRATADA venha sub-rogar ou subcontratar, em mais de 30% do objeto contratado; ou o faça em limite 
inferior sem a expressa e prévia autorização da CONTRATANTE; e 
e) Caso a CONTRATADA deixe de atender as determinações da fiscalização, após ser notificada por escrito pela 
CONTRATANTE, relacionada por falta de atendimento das condições assumidas por força deste instrumento contratual. 
 
São razões para rescisão pela CONTRATADA: 
a) Caso haja atraso em mais de 90 (noventa) dias, no pagamento das medições contratadas; e 
b) Caso haja o descumprimento de qualquer cláusula aqui pactuada. 
 
CLÁUSULA 16 - DO LIVRE ACESSO: 
A CONTRATADA fica obrigada a permitir, a qualquer tempo, o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas 
concedentes ou contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e/ou externo, aos seus documentos e registros 
contábeis, bem como a todos os documentos e/ou informações relativas e apresentadas na Licitação – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 006/2018. 
 
CLÁUSULA 17 - DO FORO: 
Fica eleito para dirimir as questões ou dúvidas provenientes deste termo, o Foro da Comarca do Município de Tangará/RN. 
 
E por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o presente termo, em 03 (três) vias, para que surta os efeitos legais e 
jurídicos. 
 

Tangará/RN, em ______ de _________________ de _________. 
 
 
 

Jorge Eduardo de Carvalho Bezerra 
PELA CONTRATANTE 

Prefeito Municipal 

________________________________________ 
PELA CONTRATADA 

 
 
Testemunhas: 
 
 
1. _______________________________________________________________ Documento: ________________________ 
 
 
2. _______________________________________________________________ Documento: ________________________ 
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ANEXO III – PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2018 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DO CUMPRIMENTO 
DE TODOS OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DO EDITAL 

 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Tangará 
Ref.: LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2018. 

 
 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

Declaramos para os devidos fins que temos total ciência de que devemos cumprir com todos 
os requisitos de “habilitação” constantes no Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2018. 
 
 

Em, ______ de __________________ de __________. 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura e identificação do representante legal da empresa 

 
 
 
 
 
 
 
 
Nota: A presente Declaração deverá ser editada em papel timbrado da empresa licitante. 
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ANEXO IV – PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2018 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE QUE O LICITANTE  
SE ENQUADRA NA CATEGORIA DE ME/EPP 

 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Tangará 
Ref.: LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2018. 

 
 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

Declaramos para os devidos fins que nos enquadramos na categoria de ME/EPP, de maneira 
que pretendemos nos beneficiar do direito de preferência, conforme preceitua a Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações. 
 
 

Em, ______ de __________________ de __________. 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura e identificação do representante legal da empresa 

 
 
 
 
 
 
 
Nota: A presente Declaração deverá ser editada em papel timbrado da empresa licitante. 
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ANEXO V – PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2018 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MÃO DE OBRA INFANTIL 
 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Tangará 
Ref.: LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2018. 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

A empresa ____________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
___________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) _______________________, 
portador(a) da cédula de identidade nº ________________________ e do CPF/MF nº 
______________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei Federal nº 
8.666/93, de 21 de Junho de 1993, combinado com o art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (____). 
 
 
OBS: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 

Em, ______ de __________________ de __________. 
 

 
 

_________________________________________________ 
Assinatura e identificação do representante legal da empresa 

 
 
 
 
Nota: A presente Declaração deverá ser editada em papel timbrado da empresa licitante. 
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ANEXO VI – PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2018 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Tangará 
Ref.: LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2018. 
 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

Declaramos, sob as penas da lei, que inexiste qualquer fato que venha a impedir a nossa 
participação na Licitação – PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2018. 
 
 

Em, ______ de __________________ de __________. 
 

 
 

_________________________________________________ 
Assinatura e identificação do representante legal da empresa 

 
 
 
 
 
Nota: A presente Declaração deverá ser editada em papel timbrado da empresa licitante. 
 
 
 
 


